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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SETOR DE EXPEDIENTES DA CORREGEDORIA - EXPCGJ 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Ofício-Circular Nº 251/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ

Teresina, 27 de agosto de 2020.

DIRIGIDO A TODOS OS JUÍZES DE DIREITO DO ESTADO DO PIAUÍ

Referente aos autos do Processo SEI nº 20.0.000026781-4

Senhor (a) Juiz (a),

 

ENCAMINHO-LHES, para regular conhecimento e adoção das providências que entenderem devidas, o
Ofício nº 255-SG (0855334), da lavra do Desembargador Carlos Vieira Von Adamek, Secretário-Geral do
Conselho Nacional de Justiça (evento nº 1645644), em resposta ao Ofício ABPA nº 101/2020, da
Associação Brasileira de Proteína Animal (evento nº 1645643), datado de 25 de março de 2020, acerca da
suspensão das exigências previstas nos diversos TAC’s e de obrigações advindas das ACP’s, ainda
vigentes em todo o Brasil, durante o período em que persistir o estado de calamidade pública por conta do
coronavírus, causador da COVID-19.
Atenciosamente,
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em
28/08/2020, às 14:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 1891894 e o código CRC 385D0E02.
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